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J· . '':. -. >\e'l ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

~'- PREFEITURA M~NICIPAL DE COLATINA m Gabinet do Prefeito 

Colatina, 21 de dezembro de 1 970 

OF.GP. 478/70 

Senhores Membros do Legislativo, 

O Executivo Municipal tem a honra de. 

submeter a aprovação de Vossas Excelências o projeto-de-lei que u-fegu-
., -. ·.•d•.' la o transporte coletivo -de passageiros e dá outras provid~ncias 11 , 

Considerando o estabelecido no Art. 15 

da vigente Constituição Brasileira1 

Considerando o que consta da letra ~' 

do Art. 44 1 do CÓdigo Nacional de Trgnsito1 

considerando que o Município não dis -

põe de regulamentação própria para regular tarifas de transportes cole 

tivos e individuais~ 

Considerando que a disposição geoecôno

mica de nosso Município está capacitada para se elevar no meio produti 

vo1 

Considerando que urge a adoção de uma me 

dida no Município visando proteger seus MunicÍpes e usuários das linhas 

urbanas do interior1 

Considerando que precisamos ter meios, in 

clusive para infonnação ao Conselho Interminesterial de Preços, 

É que contamos com o apoio de Vossas Exce 

l~ncias para a matéria em foco. 

Aos 

cordiais saudações, 

dc,'O~. ~F'UAIN. 
PR~~EITO MUNICIPAL 

Excelentíssimos Membros do Legislativo Municipal 

NESTA ,. 
'1 fí." 
' 1! 
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Art. lQ )-

I-

Compete 

Lei e no 

Outorgar 

PROJETO DE L}c;I NQ_f 9 Iro 
Regula o transporte cÓletivo 

dá outras providências: 
de passageiros e 

A Gamara hiunicipal de Colatina, do Estado do Es

de atribuições legais; 

D E C R E T A: 

- Disposições Freliminares 

ao Prefeito Municipal, na forma das dj_sposiçÕes desta-

limite das atribuições que lhe "' conferidas: sao 
"' permissoes para os serviços de transporte coletivo de 

passageiros nos limites do füunicipio; 

II- Outorgar per.missões para a exploração de veículos de aluguel,

destinados ao transporte individual de passageiros; 

III- Pixar normas sôbre logradouros públicos; 

IV- :F'ixar normas sôbre carreto de bagagens. 

T!TUiiO I 
't~·.'-\;. •, ... ···-i 

Do Transporte de Passageiros 

CAP:tTULO I 

Das Permissões: 

Art. 2Q)- As permissões para os serviços de transporte coletivo de pas-/ 

sageiros serão concedidas às Errl}Jrêsas vencedoras ô.e concorrên

cia pública anunciada por ec1i tal publicado em 11 0 Colatinense. 11 

§ lQ)- Ocorrendo empate na concorrência, será vencedora 2 blliprêsa que 

por itinerário diverso já execute a ligação entre os rnesrr2os -/ 

pontos. 

§ 2Q )- Em linhas exploradas \~xploradasl po~ mais de uma E'rnprêsa, será

.Art. 

. l~tfü assegurado idêntico direi to a tôdas. 

3º ~ C~ualquer permiss8.o outorgada na forma desta Lei,· só poderá ser 

tra.'Ylsferida depois de 2 (dois) anos de efetiva exploração e me 

diante prévia autorização expressa do Prefeito. 

CAPÍTULO II 

Da Concorrência: 

~ 

Art. 4º )- :Foder8. inscrever-se como concorrente à execuçao de serviço c_e 

tra11sporte coletivo de passageiros qualquer empresa do ramo, 
registrada na :q~~:p:rtame:n-:toa_o Interior. 

Artt. 5g )- O ea_i tal de concorrência, além das normas g-erais aplicáveis, 

Oontint1a •............. Ct ••••••••••••••••••••••• 
a • • " • • • • • • e • • • • 
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indicará o objeto, a documentação exigia_a, as condições de -

~xecução do serviço, o critério de julgamento, a data da en

treg~, das propostas e da abertura pela comissão e o prazo P.ê; 

ra dar o resultado. 

§ Dnico - O julgamento da concorrência será procedido por wna comissão 

de 5 (cinco) membros, designada pelo Prefeito e presidida p~ 

lo ~iretor do Interior. 

·CAPITULO III 

Do Planejarnento, Orientação e Fiscalização: 

Art. 62 )-Of<Il;~partà.mént.0 do Interior realizará o planejamento: a orienta

ção e a.fiscalização dos .serviços. 

Art. 7 2 )- A necessidade de um serviço será sempre precedida a_e levanta 

mentos estatísticos. 

Art. 8º)- A fiscalização.dos serviços será exercida pelos agentes cre

denciados A~ ·.~:F~~~~0clo Interior, escolhidos de preferên-/ 

eia entre Fiscais da Prefeitura. 

Art. 9Q )- Ficarr: as permissionárias obrigadas a apresentar: 

I - Até junho .de cada ano: cópia autentica ou public2ção·em ór-/ 

"' gao oficial, do Balanço Geral do ano anterior; 

II - 1'1iensalrnente, até o ·a.ia quinze (15) do mês seguinte, a esta-/ 

tística dos passageiros transportados, segundo modelo oficial. 

§ único - O não cumprimento dessas exigências ou a sonegação de resul

tados determinarão ·a perda ,da permissão. 

CAPI'.I.1ULO IV 

Dos Serviços 

Art. 102- Os serviços de cada linha serão executados pela Prefeitura -

Ai_.Tu.ou. p~r Empresas individuais ou coletivas, det.entcras de per

V B mis'sao concedida na fornia desta Lei. 

Art. 11º )-Consideram-se linhas os s erv.iç.os executados entre dois pon-/ 

tos determinados, com seccionamento. 

§ lQ) Na hipótese de exploração de tuna linha por mais de uma per-/ 

·missionária, será estabelecida~ em· tudo condições Q'.ifü~nticas

para tôdas. 

§ 22) - Cada linha cumprirá os horários estabelecidos no respectivo-

Edital de Concorrência, podendo o?~.taiIB.:.nit0 do Interior, no

interêsse do Serviço, proceder às moclifiçações .que julgar ne 
, . 

cessarias. 
"' .......... .J-..: ~ ........ - ....... ~ ...... 
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S6 será riermi tido o ca11celamento de horário por absoluta -

.f'al ta de passageiros e desde que a lJermissionária comprove 

o fato juntoa.9.~~~P:: do Inte#ior e dela receba autori-
~ 

zaçao. 

Art. 12º)-Cancelada qualquer permissão, poderá o Prefeito, por pra-Í 

. zo não superior a cento e oitenta (180) dias, determinar -

a exploração provisória da.linha. 

Art. 13º)-Conhecido o resultado da concorrência, a vencedora será no 

tificada para, no prazo de trinta (30) dias, depositar ca~ 

ção e apresentar apólice de responsabilidade civil para co 

'bertura do risco. 

§ lº) - A caução destinada a garantir a execução dos serviços des

te titulo, corresponderá a dois salários mínimos regionais. 

§ 2Q) - Ap6s satisfei:ta a exigência do pará.grafo anterior, será ex 

pea.ido Alvará de Autorização contendo as condições gerais

clo serviço. 

§ 3º) - Dentro de 60 (sessenta) dias após o recebimento do Alvará

de Autorização, a permissionária iniciará obrigatoriamente 

os serviços, devendo apresentar: 

I - · Certificados de propriedade dos veículos; 

II - Os, veículos para vistoria, em local determinado pel:Q Depa-!," 

ta:inan~o do Interior. 

III Prova de propriedade ou locação de imóveis destinados a g.§: 

ragem e oficina de manutenção e reparo de veículos. 

§ 4º) - A1J6s o cumprimento das exigências do parágrafo anterior, -

-~dentro do. prazo.de trinta (30) dias, a permissionária assi 

~~'nará .Termó de Responsabilidade e Permissão, pelo qual se -

·obrigará a cumprir as condições gerais do servi·~o. 

§ 5º) - O não cürnprimento.das exigências do parágrafo 3º (terceiro) 

determinará a caducidade da autorização. 

§ 69) - Será caDcelada a autorização, se no lJrazo máximo e improrro 

gável de cento e vinte (120) dias, não forem cumpriª-@s to

dos os têJ::'IllOS da proposta vencedora da concorrência. 

CAPITUiiO V 

Do Registro 

Art. 14º)-s6 poderão concorrer à exploração dos serviços consta~tes -

e on t inua e ••••••••••• " •••••••••••• 8 ••••••••••••••••••••••••• 
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. ·dês~e. Ti:~ó.10.· as t?mp~ê·s~s r·égist;aa'a·s ru:>J~'§;~~1:r~,0.~ do Inte·-

. ·rior. 

. §. _ lQ )- ·o . fü·::l,gistr.o· 
. , 

sera exigido mediante o. cumpri~ento elas segv.in-
. ' . ' 

: ·· tes· exigências:· 

I - Prova. de estar r.egularizada· junto· à Ju.nta.-.Comercial p~a -
·- . ' .... - r.I 

a. exploraçac5 a_os '_serv;-iços de trar;..s.Porte coletivo de passa-

. g.eirós; 

II Atestp.do d~ idone:Ldade moral e~firianceira; 

III -. Fôlhà .corrida policialf se ·se tratar de .peSi=:lOa jurídica, -
' '. -' . . . . . . . ... ' ·. 

·, ... deye;_ão ser ~·apresént~das_ as' d.às _'gestor~s; 
,. '· . ' . ' ·. ·, ' . 

·rv .--P:t:ova de pro.Príed~de. ae· ônibtis-tipo; 

V ~·Prova de nã.o ser devedorà da Fazenda Tu1únfcipal • 

. · §. 2Q }~: 0, .R~-gi_strp. ··d~V~:r'~ ser ~e'noyado . de dàÍ.S ( 2) em dois. :( 2) -/ 
' '. : , 

anos .. 
CAP1TULO ·vr 

,., r ' , . •• ·- ' . 

Dos Veiculas.e das Vistorias: 

Art. · 159 )- :.sérã~· util.iz~dos .nos serviços sà~ente. veículo~ com especif,i 
. . . ;. . ' .. 

cações. determinadas· pelp., "_~t:Qa iio· Interior, objetivando 

•.. sempre .o· confôrto e. a segurança dos pç;i.ssageiros. 

Art~ 16Q.)_. As·· yisto.r.ias éierão ~rocedidas an~almente, por soli.cÍtação 

da· permissj_.onária, 'média~te paga'ITiento de taxa especial, ·cor 
. . .·. - - . . , . -

..... respondente a· 30%. (trinta por cento). do salário minimo re-/ 

giona1·~ 
.. ,• ., - - . .·· . 

Art. 17º)-·0s:veÍcúlos_só podé:J?ão,~o~ter. inscrições obrigatórias e fa-

éul t~:t;.i vas '· especificadas_ nesta _lei.·" 

·§ lº)~~são inscrições obrigaiórias: 

· ~1~I - Externas: . "· : ... .. 

'i{ 'a)~ O no~e d~ Emprêsa, erh local de fácil visão; 

b )-. A· in:dicação do. destino e da "procea.ênc·ia; 
. '· .. 

' :<?)~ .. o· núniero à.e ord~n1-. -"'na· ·fre~te'' atras .e· dos lados •. 

II - Internas: 
..... 

.. 
a)- ·11 Porta'. de Emergê.ncian, no local_ próprio; 

., .: . 
. ·b)- Aviso· que as_ reclamaçÕef:3 .. ca.1ianto ao serviço:: deverão ser fei-

. tá~~~~it~.r.i·~Q." d.o •rnterioI:.. 
.. : . _ .. -~- · .... '. ... :·. -: .. ~,, .. ·. . '.' . ' 

... e)- Lotaça.o ·do veiculo; 

·a.)~ .Aviso a.e- proibição de conversa .com ... o. motorista; 
" ' 

e)- Áviso d~. proibição 'de: uso de cachi1ribo ·e charuto; 
. . . ' . 

' . . - . , . . . . 

Continv .. e ... çao· •. º •. ~ ••••••••••• •·•·• •.• • .•• •. • .-. ". • • 11 
-. • • • • ·-···-· • • • • 
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f )- Endereço da ei:1presa para efci to de reclamações. 

§ 2Q- f58.o inscrições facultativas, externas: 

a)~ outros dados sôbre a Emprêsa; 

b)- Nome da frota. 

Art. 18º)- Além do que prescrevem a legislação sôbre o transito, os veí 

cuJ.os a vistoriar deverão estar equipaa.os com: 

I - Pneu sobressalente nôvo; 

II Ferramentas para reparos ligeiros. 

§ único). Sàmente serão permitidos pneus rechapados nas rodas trasei-/ 

ras dos veículos. 

Art. 19º)- O tipo de pintura e as cores características dos veículos se 

rão aprovados lJe]b:~entti.:.:. do Interior. 

Art. 20Q)- Os veículos só poderão trafega_r com o Certificado de Visto-/ 

ria afixado em seu interior, eE1 ·lugar de fácil inspeção. 

CAPl~UI10 VII 

Das Tarifas 

Art. 21º )- As tarifas para os serviços consta.YJ.tes desta lei serão apro

vadas pelo Prefeito, após estudo ·efetuado pelo Iaj:i.r.tmento do

Interior, que levará em conta o custo operacionsl em todos -

os seus componentes regulares e a justa remunere..ção a.o capi

tal aplicado. 

Art. 22º)- Os reajustamentos tarifários serão processados e autoriza--/ 

dos sempre que o custo operacional variar em proporção supe

rior a 15% (quinze por cento). 

i1.rt. 23º )- Os reajustamentos tarifários, 8.pÓs. aprovados pelo Prefeito,

1 

, serão submetidos à Cámara J.ilunicipal no prazo de 15 (quinze)

dias, que terá 30 (trinta) dias para se pronunciar, presumig 

do-se referendada a medida ao término deste prazo. 

Art. 24º )-As permissionárias concec1e;re~o rec1ução de 50% (cinquenta por -

cento) nas passagens de estude..ntes de nível Secundário e Su

perior, obedecena_o o seguinte critério: 

a)-Osestudantes, para obtenção do talão de passes, deverão apr~ 

sentar a Caderneta de frequência do Estabelecimento onde es-

tudam, sendo que da mesma deve constar: 
/ 

I -Nome do aluno, bem legível,, Curso, Série, Turma, nº, com en-
'. 

0011 t inua . .... e ••••••••••••••• ., e ••• it e ••• Cll • • ••• ct " •••••••••••••• 
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enderêço completo; 

II- Fotografia do aluno (3x4) e filiação; 

III- Assinatura do pai ou responsável; 

IV- Os enderéços ne.o podem, em hipótese alt:,uma, serem ra~urados, 

caso contrário, a :Emprêsa não terá obrigação de vender os pa~ 

b)-

ses. 
~ 

Aos alunos de Ensino Superior, -onde nao 
~ 

sao utilizadas Cader-

netas de frequ@ncia, deverão ser apresente.dos os carnês de p~ 

gs.mento, devendo dos mesmos constar -o enderêço do aluno; 

c)- Aos eüunos de curso primário, que frequentam estabelecimen--/ 

to que mantenha tainbém curso de nível secundário, a Emprêsa -

estará na obrigação de vender passes escolares, desde que tam 

bém atendam aos req_uisi tos constarites do item "a11 e seus in-::/ 

cisos, I, II, III e IV. 

d)- A Tulprêsa só estará na obrigação de vender passes escolares -

aos alunos que residie:rern pelo menos 1.000 (mil metros) dis-/ 
.:::::::::.--

t ante do Estabelecimento onde estudam. 

e)- .Anualmente, no período a.e Ja..rieiro a iYiarç o, a Direção de cada

Bstabelecimento de Ensino estará na obrigação de remeter 8.s 

Dnprêsas Concessionárias de Transporte Coletivo Urbano, urna 

relação dos alunos matriculadosj esclarecendo ainda Turno, -/ 

Curso, Série e Turma, com respectivos enclerêços, sem o que, - \i 
as Bnprêsas não terão obrigação de vender os passes escolares. 

f )- As Emprêsas ficarão na obrigação de proceder à confecção de 

~~·um fichário, para um perfeito contrôle da venda de passes. 

''; Cada aluno~ terá direito à aquisição de a~enas UJn (1) talão 

d A l ~ J e passes por mes, a menos que se comprove que o a_uno rre-;-

quente d()is cursos em turnos diferentes. 

CAPÍTULO VIII 

:Oo Pessoal das Permissionárias: 

Art. 25º)-0 pessoal a serviço das permissionárias deve tratar os usuá-;' 

rios e os agentes de fiscalização com urbanidadee, quando em

contato direto com o público, deverá trabalhar tmiformizado,

mantendo atitude compatível com o desempenho da função. 

Art. 26º)-Além da observancia às regras da legislação do trânsito, o -/ 

motorista deve: 

e on t inua e G CI • e ••• 0 • 9 e e 9 e 9 9 0 e CI 9 e 9 e e e a e • li&' • G • • 19 & l!J D • a a • "' a a • a .... - - - -
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I- Evitar partidas bruscas; 

II- Conduzir docmnentos de identidade; 

III- Esclarecer polidamente os passageiros sôbre horários, itiner~ 

rios e demais assuntos correlatos, estando o veículo parado; 

IV- Atender os sinais de parada nos pontos; 

V- Nã.o dirigir álcoolizado; 

VI- :Manter fechadas as portas c1o veículo, quamdo em movimento; 

VII- Parar rente àcalçada. 

Art. 27º )-são obrigações do ·rrocador: 

I- Auxiliar o embarque e o desembarque dos passageiros, especi-/ 

almente crianças e pessoas com dificuldade de locomoção;. 

II- Prestar atenção às solicitação de parada, prevenindo o moto-/ 

rista; · 

III- I)restar polidamente os esclarecimentos solicita.dos pelos pas

sageiros e pela fiscalização; 

IV- Coibir vozerio e falta de respeito ptlblico no veículo; 

V- :B'a~ili tar o trôco; 

VI- Não fumar, quando em atendimento aos passageiros; 

VII- Não trabalhar álcoolizado; 

VIII- Itlanter o veículo em condições de higiene; 

IX- Alertar os pássageiros sôbre esquecimento de objetos, entre-/ 

gando-os à EmiJrêsa quando despercebido. 

Arta 28º)-Pode ser recusado passageiro quando: 

I- Em estado de embr:Laguês; 

Aparentemente portaffo.r de moléstia contagiosa; 

E'ra estaa_o de alienação mental, salvo Ewomparillado de pessoa -

responsável e enquanto não ocasionar incómodo aos demais pa~ 

sageiros; 

IV- Demonstrar comportamento inadequado e se trajar a_e modo in-/ 

conveniente e impróprio; 

V- Incomodar os demais, comprometendo seu confôrto e sua segu-/ 

rança. 
CAP1TULO IX 

nas Penalidades: 

Art. 29Q )-A inobserva'Ylcia das disposições desta lei e das que lhe fo-/ 

rem complementares, sujeitará as permissioná"rjas co· fo~ 
- - , L1 rme -

Continua ......... ............................ 9 •••••••••••••• ., 
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a gravidade das faltas, às seguintes penalidades: 

I- Advertência; 

II- multa; 

III- Apreensão do veículo; 

IV- Cancelamento do Alvará; 

V- Declaração de inidoneidade. 

Art. 30Q9-A aplicação da pena de apreensão do veículo será efetivada -

nos terminais ou no próprio local da constatação de risco à-

segurança dos passageiros. 

Art. 312)-0 cancelamento do Alvará de Autorização, sem que a permissio 

nária tenha direito a qualquer tipo de indenização, dar-se-á 

nos seguintes casos: 

I- Repetidos acidentes de trânsito, motivados por comprovada i~ 

perícia a.os motoristas, ou negligência da Emprêsa, com res-/ 

peito à conservação dos veículos; 

II- Hão recolhimento de multas no prazo desta lei; 

III- Transferência da linha seP-1 prévia autorização escrita do Pre 

feito; 

IV- Reincidência na cobrança de prêços indevidos. 

Art. 32º )-A pena de declaração de idoneidade, que importará em per,_P-a -

da permissão, será aplicada em virtude da apresentação de e

lementos falsos (art. 92). 

Art. 33º)-As multas previstas nesta lei serão aplicadas com base no sa 

lário mínimo regional. 

Art. 34_2 )-As multas serão aplicadas nos seguintes casos: 

~::k_I- em valor correspondente a 10'1~ (dez por cento) a.o salário míni 

'\) \ mo: 

a)-falta, no veículo em serviço, do Alvará de Autorização, do -/ 

Certificado de Vistoria e da Tabela de Preços; 

b)-falta, no veículo, das inscrições obrigat6rias e.existência 

de inscrições não autorizadas; 

c)-falta de condições de higiene no veículo; 

d)-alteração dos pontos de parada sem autorização; 

e )-movimentação do veículo com as lJOrtas abertas; 

o on t i1111a Ili • • • • • • • • • • • • • • • • • 9 •••• a ••••••••••••• li ••••••••• o ••• 
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f )-Transporte de bagagens ou objetos que ocasionem incômodo à 

movimentação ou à permanência dos passageiros no veículo; 

g )-Recusa de embarque ou desembarq_ue de passageiros 1 ser..1 moti-/ 

vo justificado; 

II- em valor correspondente a 20% (vinte por cento) do salário -
,, . 

nnnimo: 

a)-interrupção de viagem por falta de elementos essenciais à o

peração de veículos, salvo motivo de fôrça maior; 

b)-Transporte de passageiros· nas condições enuJTieradas no art. -

28 (vinte e oito); 

e )-transporte de anirnais; 

III.:; em valor correspondente a 30% (trinta por cento) do salá.rio-
, . 

m1nJ.mo: 

a)-modificação ou omissão dos horários, sem prévia autorização; 

b)=alteração injustificada no itinerário; 

c)-transporte de substâncias inflamáveis, explosivos ou radiati 

vas; 

IV- em valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salá-
- , . rio m1n1mo: 

a)..:.recusa de transporte de agentes g_o.~am.~ri:to do Interior, in 

cwnbidos da fiscalização; 

b)-recusa de fornecimento de elementos contábeis ou estatísti-/ 

cos exigidos peGm~-tarEn tu.a do Interior; 

c)-permanência em serviço de veículo com vistoria vencida; 

d)-suspensão do serviço sem autorização; 

e )-retardam.ento na prestação de socorro aos passageiros e nas -@ providências para retirada e substituição do veículo, em ca

so de acidente; 

f )-falta de renovação ter.'.lpesti va do seguro de responsabilidade

ci vil; 

g)-alteração no preço das passagens. 

Art. 35º)-A multa será recolhida no prazo de dez (10) dias, após a no

t:tficação. 

§ único)- A falta de recolhimento da multa no prazo autorizará o des-/ 

conto na caução, sem prejuízo da ação judicial e do cancela-

mento elo Alvará de Autorização, se insuficiente a caução -/ 

(art. 31, nQ II). 
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Art. 362)- A reincidência específica no período de doze (12) meses se

rá punida com o dôbre do valor da multa. 

Art. 372)- As penalidades dos nQs I, II e III, do arte 292, serão apli 

cadas 1;e].0~.:fàfilEHi'Íô elo Interior, com recurso, no prazo a_e
dez (10) dias, ao Prefeito. As penalidades dos nQs IV e V -

do mesmo artigo serão aplicadas pelo Prefeito, com recurso

no prazo de dez (10) dias, à Câmara. 

T1TULO II 

Dos Veículos de Aluguel: 

Art. 38º)- O registro de veículos de aluguel, destinados ao transporte 

individual de }Jassageiros (táxis), que autorizará a explor.§.J: 

ção do serviço respectivo, será concedido peb_ll!:ar'.bm;eJ:i.,to.::: do 

Interior, mediante o atendimento das seguintes axigências: 

I- prova de propriedade do veículo; 

II- prova a_e CJ.Ue o proprietário está quite com a B'az.enda r1unici 

pal; 

III- pagfüàento de taxa de licença. 

§ único) - A licença será renovada ·m"lualmente, em data a ser fixada p~ 

lo :Tupar-·tameni&º a.o Interior. 

Art. 39º )- O motorista responsável pela conclução do veículo deverá ser 

portador de documento a.e habilitação: fornecido J;é?]@~. DEipa.r.!J!2:, 

m~;:tiiJP c.Io Interior, mediante· o atendimento das seguintes exi-/ 

gências: 

I- prova de habilitação profissional na qualidade de motorista; 

~~= 
IV-

§ lº) -

apresentação de atestado de boa conduta; 

apresentação de fôlha corrida; 

prova de estar filiado a sindicato de classe; 

O requisito de nº IV será a.ispensado, caso não haja Sincl.ic~ 

to na cidade, ou a filiação seja recusada ao candidato por

motivos impessoaisº 

§ 22) - O veículo conduzido por motorista não portador do documento 

referido nêste artigo, será imed.iatamente apreendidoº No C§; 

so de reincidência, será cassada a autorização para explor_§; 

ç8.o a.o serviço e 

Art. 40Q )- Ficam os permissionários obrie;ados a a:presentar mensalmente 

até·o dia 15 (quinze) do mês seguinte, estatística dos pas-
(\,-.. .. r1-J-.; '!."'I"!, o 



\•"- .. 
.{;,, ~·''"' ... " •J . . 

~· · fa1~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

~ PREF~ITURA MUNICIP~L DE .,COL.ATI~~ -~ 
Gabinete do Prefeito . continuc...çao ••••••••••••••••••••••••• 11ls. 11 

passageiros transportados, sec,L.mdo moc_êlo oficial. 

§ único) ~ O não cv . .mprimento dests: exigencia im~üica1..;2. er:~ perda da au-
.l.. • ,...., ~ -

GOrJ_zaçao para ex1Jloraçao do serviço. 

Art. 41º )- Serão utilizados ~10 serviço apenas veículos com especifica

ções d.e confôrto e segurança aprovadas pe4>~~X!:t;Qa do In 

terior. 

Art. 42º)- As vistorias dos veículos serão procedidas a cada período de 

12 (doze) mêses, por solicitação do permissioná:cio, media..11.te 

pagaHento de taxa es1Jecial, correspondente a 10% (dez por -

cento)do salário mínimo regional. 

§ único) A falta de vistoria anual acarretará a perda C..e autorização 

para exploração do serviço. 

Art. 43º)- Os pontos de estacionaJnento dos veículos serão determinados 

pelo De~g.;r::tam.~:P.'!i{:) .i::·ia do Interior, acarretando pera_a da autoriza-/ 

ção para. exploração do serviço a mudança sem prévio consen

timento da autoridade competente. 

Art. 44º)- O permissionário que explorar veículo próprio e que for pr2_ 

prietário a.e a1Jenas wna unidade, terá direi to a wna redução 

de 50% (cinquenta por cento) no pagaJ11ento do· imposto sôbre

- o serviço. 
T1TULO III 

Dos Carregadores de Bagagens de Passageiros 

Art. 45º)- O registro de carregadores de bagagens de passageiros será

concedido pd~aJ}far:~cn->tloi do Interior, mediante o atendimen-

A,_Yí~= 
\V~1-

§ lº) -

to das seguintes exigências: 

atestado de conduta fornecido pela Delegacia de Polícia; 

prova de estar filiado a sindicato de classe; 

pagrunento de taxa de licença 
,..., 

O requisito do nQ II será dispensado, caso nao haja na cid~ 

de, sindicato, ou a filiação elo candidato seja recusaa_a por 

motivos impessoais. 

§ 2º) - No registro de candidatos, observar-se-á sempre uma percen

tagem de 30?~ (trinta por cento) para aproveitamento de meno 

res aptos para o trabalho, nos termos da legislação especí

fica. 

§ 3º) - A licença será renovada anualmente, independente do paga-/ 

mento de nova taxa. 
rl-. ..... -1-..: ......... ~ ........ 
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Art. 46º)- Na com.pra de passagens por carregadores registrados, as em

lJrêsas poderão estipular um número máximo de aquisição para 

cada rnn, obedecido o mínimo de cinco (5)e 

§ Único) -O.~$n:t:t>~1 do Interior fixará a comissão devida aos carre

gadores pela compra de passagens, respeitando o limite máxi 

mo de 10% ( clez p·or cento) sôbre o valor das mesmas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAHSITÓRIAS 

Art. 47º)- O Prefeito poderá regulamentar a presente lei e&. }?..t:J>.~r-~:tJ_B:IIL~!! 

to do Interior expedir portarias e instruções para o seu fiel-

cmnpriment o. 

Art. 482)- Aos atuais prestadores dos serviços mencionados nesta Lei,

será assegurada a continuidade nos mesmos, desde que, no -/ 

prazo improrrogável de cento e vinte (120) dias' atenda.'11 e,s 

exigências desta Lei. 

Art. 492)- As Emprêsas de Tra11sporte Coletivo Urbano, fice.m na obriga

ção de fornecer anualmente, duas (2) Permanentes, não in.di

d\viduais, a cada Departamento ou Diretoria dos Poderes Exec:io 

'\) tivo e IJee;islativo municipal, para uso exclusivo de seus -/ 

funcionários, quando em serviço. 

Art" 502 )- Esta jjei entrará em vigor à data de sua publicação, revoga

das as disposiç5es em contrário. 



Câmara ·Municipal de Colatina 

COLATINA - Espírito Santo 

CMC. OF .. ___ _ 

.~• ·OMdaaÕ~$ .;., 1tt8ti~a, nena.ção, ~!niet:w.;lo, ~ra 
~- • Aa:l.et&cu. S;ro:ial, a l!e too~ • ~ª~· r~ :reJl 
~() otm.~"un:ta, ·~ '.~1~01are.a ·o J,:l'Ojoto 4-• · hei tttt. ~v~• ,, 
~ p~4\ ~..la a.1,rQ"Vaçio, tâl .cémQ ea •.eh.a. ~~dtel(í.o, . 

íJJiJíte Colatina em ~ua data mágna... 22 de· agôt:Jio 
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Câmara Municipal de Colatlna 

COLATINA - Espírito Santo 

CMC. OF. __ _ 149.º da Independência e 82. 0 da República 

Em,. 

REQUERIMENTO N2 

Os Vereadores que subscrevem o"presente, requerem, respeitos~ 
men e a v. Exa. ~pós ouvida a decisão do plenário, seja dispensadó 
dosmintersticios reg~m.entais, colocado em única di~cyr'7/.ão e aprov~ 
do em :begimen de ihrgência, o Pr:pjeto de Lei Nº ftf_j_c _,tal / 
como se acha redigido & .. . - r . . 

Sala· das Sessaes, ~ 
1 ,/~./Ul ,,.,,/ 
de~de 197.Y 

--... 

'1J iJífe Cola tina em Jua data mágna... 22 de agóJto 
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§ Único-

l E 1 N º _ .... 2 ...... ,)..,.'16-.:aS..__ __ 

REGULA O TRANSPORTt COLETIVO DE PASSAGEIRO E DÃ OU
TRAS PROVIDeNCIAS: 
.. " A Camara Municipal de Co!atina,do Estado do Espiri-
to Santo,usando de atribuiço~s legais: 

D E C R E T A 

Continua • ••••••••••••• · .. • • • •••• ., •••••••••••••••••••••••• ·• •• ... . '. 
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CAP 1 TU!_ O J 1 1 · 

li 

as. 

Fiscàtização 

no !"espec-i: i vo Edl 
lnterior,no inte~: 
• 1 , • , 
JU gar necessara-

§ 3º)- S~·ser~ permitido o cancelamento de hor~r~o por absoluta falta
de p~ssageiros e desde que a permission~ria ~omprove o fato ao
Departamento do 1 nter i or e de J a receba auto1 ... i zaç~o. -

) ,., , "' 
Art.12º -Cancelada.qualquer permisseo,poclera o Prefeito,por praza nao su 
· per:ior a cento e oiten-'ca (Í80) dia.;;;,determi'nar a exploraç~o p1"':2 

vis~ri~ da linha. 
Ar-"c.13º)-Conhecido o resultado da concorr~ncia,a vencedora s.z"~ notifiCE., 

da paraO'no prazo de tr_inta (30) dias,depositar cauçao e aprese.u , ' 

tar• apotice de Pesponsabi 1 idade civi 1 pal"'a cobeí"t·urà do risco •. 
§ ) 

N . N \ 

12 - A ceuçao dest i n~da a ~arant ir. a e>,~c~çao dos. se1,.~·i,Ços_ deste ti tu 
lo,correspondera a doas salaraos m1n1mos reg1ona1~~ 

§ 2!2)- ApÓs satisfeita a exig~ncia do par~grafo anterioi",~er~ expedido-
., N ~ 

Alvara de Autorizaçao contendo ~s condiçoes gerais do ~e~vuço. 
§ 3!2)- Den"'cro de 60 (sessen-ta) clias apos o recebimento do Alvara de Au-,.., , , ' ' 

tor i z.:açao, a perm i ss i onar ia i n i e iara obr i gator' i amonte o·~:. scrv i Çº!! 
devendo apresenta~: 

1- Certicado$ de propriedade dos vefculos · . 
, .. 1 . . 

11- Os veicu 1 os para vi stor i a,em 1oca1 determinado pelo Dep\ertamcnto 
. ; .. \ . . -

do !nter•ior.· . ,.,,., . , . ·:'\\ ... 
111- Prova de pl"'opriedacle ou locaçao de 1move1s dcstinados1~9ara9em-

. . fV ~ , . 1 1 

e o~~ e i na de manutençao e ·reparo- de ve i cu i os. . :\ \ . . 
Cont 1 nua •••••••.•••• d •••• º •••••. til"ª ••••••• , ................ ·a 1..:1l. a ••••• 
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§ 42)-

§ 5º)

§ 6n)-

1 

1i 
Ili 

IV 
V 

§ 2º)-

Art. l 7Q~ 

§ I!'- )-
1 
a) 
b) 
e) 

.11 -
a) 
b) 

e) 
d) 
e) 

. f) -
§ 2º)

a) 
b) -

N 

Continuaçao ••••• ~Flas 3/ 

Ap~s a curnpr i mento das 0>~ i 9~nc i·as do par~grafo anterior, dentr•o 
do P~"'azo de trinta (30) clias,à permissionéi"a assinar.i· o· T;;rmo: 
de respoesabilidade ~ Permíss;o~p~lo qual sé obrigar~ a cum -/ ,.., 
prie as condiçoes gerais dó s6~viço. · . 
·o não cumprimento das exig~nc.ias do par~grafo 3º (tercei ró) de 

1 . .. N ..,. 

terminara a caduoi clacle da autori zaçao. 
# • N ~ - '• • , Sera cancelada ? autorozaçao,se n2 prazo max1mo e 1mprorroga -

ve 1 de cento e vinte ( ·I 20) dias, nao forem cumpri dos todos os / · 
~ ~ 

termos da proposta vencedora da· concorrencia. 
CAPÍTULO V . ' ~, ______ __ 

o·o . Res i stro 
,, N ., • WWW NN ,.. 

So poderao concorrer a exp 1 or.=tçao· dos serviços constantés 9es~ 
"' te Titulo de empresas· r-egistradas no Departamento do lnterior-

0 Re~istro ser~ exigido mediante o cumprimento das seguintes-/ 
exigencias: . , .' ' 
Prova ~e esta regularizado Junto a Junta Comercial para a ex-
plol'•ação ·dos serviços de "cra11spcr1::e:ii,9oletivo de passageirós: 
Atestado de idoneidade moral e finariêeira: 

A 1 N 

folha corrida policial~se se trata~ clepessoa juridica,clevera.2 
ser apresentadas as do~ ~estores: 
Prova de propriedade de onibua-tipo: 
Prova de n;o dev~dora da Faz~nda Municipal: 
O Registro dever~ ser reno~ado de dois(~l em dois (2) aoos. 

CAPÍTULO VI· . ' , 
Dos Veículos e das'.Vistorias: 

Serão utilizados nos serviços somente veiculos com cspecifica
ço;s determin~das pelo §epartnmento do.lnterior,objetivando ~/ 
·sempre o conforto e a selilgurança dos passageiros. . 
As vistorias· serão procedid(;Js anualmente, por• sol icitaç~o .da -

· p'ermission~ria,mediante pagamento de taxa especial,correspon ... 
,dente .a 30% (trinta por cento) do sal~rio m1nimo regional. 
Os veiculos· s~ poderão conter inscriço;;s obri~at~rias e facul 
tativas,especificadas nesta lei. · 
SN • • N b • •' • ao 1nscr1çoes o r19a~or1as: 
Externas: 
. A , 1 • N 

O nome da Empresa,em local de fac1I visao: 
- N , A 

A indicaçao do.destino e da procedencia: , , 
O numero de ordem-na frente,atras e dos lados" 
1 nternas: ,.. ;, ... 
"Porta de Emcrgencie", no local propr10: 

~ ' N 

· Aviso que as rec 1 amaçoes ciuanto ao serviço deve'rao ser feita -
ao Departamento do Interior. ... , 
lotaçao do: veiculo: · 
Aviso de proibiç;;o de conversa com o motorista: 
Aviso de proibi.çio de uso de cachimbo e chstuto: 
E~d~reç.o da 2mpr.esa parqefe i to ~e rec 1 amaçê:Cs: 
Sao i nscr i çoes,,.. f acu 1 tat i v~s, externas: ... ·-:. , 
Oµtrós dados sobre a Empresa: 

·Nomé da frota. .i 
. ' . 

IW , . . .·. - • .,, 

Cqnt i nuaçao •.••• • ••••. ~ ............. • ••.•• ~ ••.••• ·• ~. ". º ••• ~.:~";.",+.··· •• · ~ •••• 
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Art. 189)- Além do que prescrevem a leeislação sÔbre o trânsito, os 
veículos a vistoriar deverão estar equipados com: 

I-lneu sobressalente nôvo; 
II-Ferramentas para reparos ligeiros; 

§ 'i'inico) - Somente serão permitidos pneus. rechapa&os nas rodas tra
zeiras dos veículos. 

Art. 192)- O tipo de pintura e as côres caracteristicas dos veicu-/ 
los serão aprovados pelo Departamento do Interior. 

Art. ~0!.2 )- Os Veículos só poderã.o trafegar com o Certif'icado de -/ 
. Vistoria afixado em seu interior, em lugar do fácil ins-/ -peçao. 

CAF'!TULO VII 

Das Tarifas:-

lcr't. 212) - As tarifas para os serviços constantes desta Lei serão/ 
aprovadas pelo I-Tefeito,após as.tudo efetuado pelo Depa_t 

tamento ão Interior,que levará em conta o custo operac_i 
ona1 em todos os seus componentes regulares e a justa / 
. . ~ . 
remuneraçao do capital aplicado. 

Art. 222). - Os reajustament.os ta:rifários serão processados e autori-
~ 

Z;"i.doa. s.emprG que o custo operacional variar em proporça.o 
superior a 15% (quinze por cento). 

Art. 23 2) - Os reajuste.mentas tarifários'· após aprovados pelo Pref'ei 

to, serão aubmc·tidos à Câmara Municipal, no prazo de 15-
(quinze) dias, que terá 30 (trinta) dias para se pronun
cia.r,. pr0ouminclo-se rei'erende.da a medida ·ao término dês
te prazo. 

Art. 24 º )- As permissionárias concee:lerão redução de 501~ (cinquenta
por cento) nas passagens de estudantes de nivel Secundá
rio e ~3uperior, · obedecend,o o seguinte critério: 

a)--Os e.stuclantes, para obtenção do talão de passes, deverão 
apresentar a Caderneta de frequência doEstabelecimento 
onde estudam, sendoque da mesma deve constar: 

I- Nome do aluno, bem legivelt Curso, Série, Turma. nQ,
com end.erêço completo; 

II- Fotografia do aluno (3x4) e filiação; 
III- Aos:L.~atUTa do pai ou responsável; 
r:v- Os enderêç os não podem, em Lipótese algum.ai serem ra

zttrados, caso con·trário, e. Empresa não terá obrigação 
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de vender passes 
b )- Aos alunos de 1~nsino ~:iu:perj.or? anele não são u:liiliza.das Caderne

tas iie :frequência, deverão ser a1Jresentados os oarnês de paga-/ 

mento, devendo dos mesmos constar o enderênço do aluno; 
o)- Aos alunos de cv.rso prima.rio, que frequentam estabelecimento-/ 

, . 1 d' ,.. , que mruttenha tambem curso .de n::1..va secun ario, a Empresa estara · 
na obrigação de vender passes escolares, desde que também aten
dam aos requisitos constantes do item 0 a0 e seue incisos_, I, II, 
III e IV. 

) 

A I' #' ,_... 

á - A Empresa soestara na obrigaçao de vender passes escolares. aos-
alunos que residirem pelo menos 1.000 (mim metros) distante do
Estabelecimento onde estudam. 

e)- Anualmente, no periodo de Janeiro a I'ilarço, a Direção de cada E.[! 
tabelecimento de Ensino estará na obrigação de remeter às Empri 
sas concessionárias de Transporte Coletivo Urbano, uma relação
dos alunos matriculados, esclarecendo ainda Turno, Guiso, Série 
e Turma, com respec·t:tvos end.erêços, sem o que, as Em:prêoas nã.o
terão obrigação de vender os passes escolar0s. 

i' )- As fünprêsas :ficarão na obrigação de proceder à. conf'ecção d.e um
fichário, . para um perfeito contrôle da venda de i=>asses. 

g)• Cada aluno teré. direi·to à. aquisição de apenao um (l) talão de -
"' passes 1;or mes, a menos que se comprove que o aluno i'requente--

dois cursos em turnos diferentes. 
CAP!TUI,O VIII 

Do Pessoal das Permissionárias: 
Art.252)- O pessoal a serviço das permissionárias deve tratar os u

suár~os e os agent;es de :fiscalização com ur:Panidade, quül! 
do em contato direto com o público, deverá trabalhar uni
formizado, mantendo atitude compatível com o desempenho ~ 
da função, 

Art,26Q)- Além da observância às regras da.legislação do trânsito,
º motorista deve: 

I- Evitar partidas brilscas; 
II- Conduzir documentos de identidad~; 

III- Esclarecer polidamente os passageiros sôbre horários, iti
ne:r•ários e a.·emais assuntos correlatos, estando o veiculo
parado; 

IV- Atender os sinais de parada nos pontos; 
V - Não dirigir álcoolizado; 

Clontinv.a ... • ••••••••••••• ·• • 
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VI- Manter :fechadas as· IJortas do veiculo, . quando em.movimento; 
. VII- ·Parar rente à. cla.ça.da. · 

Art.27S2)- são,·obrigaÇães do Trocador: 

lº)- :l:ttxiliar o ~mbarque e:ü.esembarque dos passageiros;especial-. . .'. 

mente crianças e pessoas com.dif'icu.ldo.dos de locomoção; 
II ).-. Prestar atenção às solicitação de parada1 previn:inà.o o moto

rista: 
III )- Prestar polidronente oa esclarecimentos solicitados pelos -/ 

passageiros e pela fiscalização; . 
IV )• Coibir vozerio e :falta de respeito público no ve!cu.lo; 
V )~ Facilitar o trôco; 

VI )- Não :fumar,qumi.ão em atendimento aos passageiros; 
VIJ;: )... Wão trabalhar alcooliza.elo; 

VIII )~ Manter o veiculo em condiçoês de higiene; 
IX )- .Al.ertar os passa.tleiros ~Ôbre esquecime~to de objetos,entre~ 

gando-os à Empresa quando des~ercebido. 
Art.282)- Pode ser recusado passageiro quando: 

l )- 'Em estado de embriagu.ês; 
II )- Aparentemente portador de moléstia contagiosa; 

!Il )- r!I!l estado do alienação mental,salvo acompanhado de pessoa-/ 
responsável e enquanto nãoin,ocasione.r incbmodo aos demais pa~ 
·sageiros; 

IV }- Demonstrar comportamento inadequado e se trajar de modo 'in-/· 
conveniente e impróprio; 

V )- Incomodar os demais1 comprometendo seu confÔrto e $Ua segu.ran 
ça. 

OA.P!TULO IX 

Das Pena1idades 

Art. 29 '1~ .A inobservância das c1isposiçoea desta. Lei e das que lhe fo

rem oom:plementa~es, sujeitará as permission&r-ias, conforme a
gTavidade das faltas,às seguintes penalidaa.es: ... 

l )- .Ad"tertencia; 
II )- Mu.J.te; 

III•)• A~reensão io veiculo; 
IV )- Caricelament o tlo Al var~; 

· · . · V )- Declaração de :ili.idoneidade. 
Art.JO.f.!)- A a:plicação da pena de aoreonsão do ve!culo será efetivada.-/ 

nos terminais ou no própr~o local da constatação de risco â 
oegv..rança d9$. passageiros. 

Cont:in:u.ação •.• • • ••.••• • ••• • •••••••• 11.•. •.• •• • ••••.••.•••.•.•••.• , ...... •, •.•. 
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Art.312) - O canoelame1rlio do Alvará de Autorize.çã.o.,sem que a permisai• 
onária tenha direito a qualquer tipo de indenização,ãar-se~ 
à nos seguintes casos.e 

I ) - Repetidos acidentes de trânsito,motivados por comprovada -/ 
imperícia.e do motorista, ou negligência d.a Emprêsa1 com res
peito à oonacrvação dos ve1culos; 

~I ) - Não .recolhimento de multas no prazo âesta Lei; 
III ) ~ ~râ.ns:f'er~ncia de linha sem pr~via . autorizaçào escrita do -

Pre:feito'J 
. IV ) - Reincidêncie.~a cobranoa de prêços indevia.os; 

Art.32) . ~ A pena de de~laração de idoneidade,que importará em perda -
da permissão•será apl3;cada em virtude da à.presentação üe e-
1ementos falsos ( art.92) 
.As multa.a·previétas nesta Lei serão aplicadas com base no-/ 
salário mhiimo regional • 

.Art.34~) - As mu.lta.s serão aplicadas nos seguin:i.ies casos: 
X ) - em. valor cor.respondente a. l()fl ( dez por cento) do salário •/ 

" . m.m::un.o; 
. a ) • :falta.,no veícu1o em serviço;;do Alvará ele Autorização,·.do Oel: 

tif'icado de Vistoria e da Tabela de Preços; 
b~ ) ..... :talta,no ve!ciü.of.:.4as inscriçoes obrigatórias e existência -

de :inscriçoes nãÔ aute>li!izadas; 
e-) -·falta de condiçoês de higiene ~o veículo; 

·. i ) - alteração dos :pontos de parada sem autorização; 
e ) • movimentação do velculo com as portas aber·i;as; 
f ·) -~ Transporte de bagagens ouobjetos cru.e ocasionem incômodo à. -

movimentação ou. à,.pérmanênoia dos passageiros no veiculo; 
:g)· ·- Recusa de embarque ou d~sembarque de passageiros, sem moti-

vo justif'icaclo; 

'l! ~ .em valor correspondente a 20ft ( v:in:te por cento) "do salário -
. li • 

m:mimo: 
a)- ~terru:pção de viag~m por f'al.ta de elementoa ·~+:Js~nciais à o

. '~ ' \ . . peração de veiculos·, sa1 vo motivo de f'Ôrça~âio~;' ·. -. 

, ; ~ ).:.. Trah~porte ele pass-ageiros nas condições env.m.e;;.adas: no art. 28 
. 1 

'· (vinte e oit0); 
-',: a)-" TranspOl"te de animais; 

', 
1
, III',.,. Ein valor correspondente a· 30% (trinta por cento)' do s'alá;t-_;-o -

' ; \ ' ( 
/ ·, · ·,_ mfuimo: 

~ . Ct:n1tinua ••••••••••.••••••••.•• 

. ! : ': . ,'.. ·.' ·, ·- "'·. 
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a)- modificação ou omissão dos horários, sem prévia autori-
-zaçao; 

b)- alteração injustif~cada do itinerário; 
e)- transporte de su.1JStâncias inflamáveis, explosivos ou rf! 

õ.iativas; 
IV - em valor correspondente a 50;t ( cinc;tuenta por cento) do- · 

1
, . ~ . 

ea. ar:i.o m::i,.n1m.o: 

a)- recusa de transporte de agentes doDepartamento do Inte
rior, incumbidos da Fiscalização; 

b )- recusa de fornecimento de elementos contábeis ou esta-/ 

tisticos exigidos pelo Departamento do Interior; 

e)- :permanência em serviço de veicv.lo com vistoria vencida; 
d)- suspensão do serviço semautorização; 
e)- retardamento na prestação de socorro aos passageiros e

nas providências para retirada e substituição do veiculo 
em caso de acidente; 

f )- falta de renovação tempes·lii va do seguro de responsabil,.! 

dade civil; 

g)
Art.352) .. 

e.iteração no prÔço das 
A multa será recolhida 
a notificação~, 

paosagens. 
no prazo de dez (10) dias, após-

§ Único) .... A falta c\.e recolhimento da mtüta no prazo autorizará o 

desconto na caução, sem prejuizo da ação judicial e do ~ 

cancelamento do Alvaré. de Autorização, se insuficiente a 
caução (art. 31; nQ II). 

Art. 36 º) A reincidência especifica no período de cloze ( 12) meses 

será punida com o dÔbro do valor da multa. 
Art. 37g) - As penalidades dos nºs I, II e III, do e.rt. 29º, serão 

aplicadas pelo Departamento do Interior, com recurso, -
:no prazo de 10 (dez) dias, ao Pref'eito. As pentlidades -
dos nºs IV e V do mesmo artigo serão aplicadas pelo Pre

feito, com recurso no prazo de dez (10) dias, à câmara. 

TÍTULO II 

~os Veículos de Aluguel: 

Art. 382) - O registro a.e veicti.los üe aluguel, destinados ao tre..ns

porte individual de passageiros (táxis), que autoriz~á 
a exploração do serviço respectivo, será concedido pelo 
Departe.m.ento do Interior, mediante o atendimento das s~ 
gull1tes exigências: Continua., ................. o·•·• ••••• 
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1 Prova de propriedade do veiculo; , ., 
li Prova de que o proprietario esta quite com a Fazenda Municipal; 

,.. ., J-U. - Pagamento de taxa de 1 i cença. 
§;s;: .,~:-;-~·:·: .... ',;;,' . 
. '§ú~·t66'~"'-:-A 1 i cença ser~ renovada anua 1 mente, em data· a ser· fixada pe 1 o Depar

tamento do Interior: 
0 , • ,;., ,. F , 

Ar-t.39º~ O motor•ista responsavel pela conduçaó do veiculo devera ser 
dor de documento de habil itaç~o,fornecido pelo Departamento 

. ~ 

terior,mediante o atendiemento das seguintes exigencias: 
1 prova de habilitaç~o profissional na qualidade de motorista; ,....., ~ 

li apresentaçao de atestado de boe conduta; 
~,., ... 

Ili - apresentaçao de folha corrida; ., 
IV - prova de esta filiado a sindicato de classe; 

porta-/ 
do ln-

~ ) , -~ Iº - O requisito de nº IV sera dispensado,caso nao haja Sindicato na ci-
dade,ou a fi liaç~o seja recusada ao candidato por motivos impessocls 

§ 2D)- O veículo conduzido por motorista n;o portador do docu~ento referi-"' , ,,.. 
do neste artigo,sera imediatamente apreendidoaNo caso de reinciden-

, N ~ 

cia,sera cassada a ~utorizaçao para exploraçao do serviço. 
Art.40º1 Ficam os permissionarios obrigados a apresentar mensalmente 

dia 15 (quinze) do m~s seguintc,estatisti'ca dos passageiros ,,.. 

, 
ata o -
trans-/ 

portados,segundo modelo oficial. 
§Único- O não cumprimento desta exig~ncia implicar~ em perda de autorizaç~.2, 

para exploraç~o do serviço. 
Art.41º1 Serão utilizados no serviço apenas veículos com especificaçÕes dé -

A ~ 

·. ·conforto e segurança aprovadas pelo Departamento do Interior. 
Art.42º~ Ás vistorias dos veiculos ser~o procedidas a cada p~riodo de 12 -/ 

(doze) m;ses,por solicitaç~o do permisson~riotmediante pagam~nto-
. de taxa especial,corrcspondente a 10% (dez por cento) do salario-/ , 

miidmo regional. 
§Único-. A falta. de vistoria anual acar.retar~ aaperda de auto1 ... izaÇão para-

. · exp 1 oraç~o do serv i·ço,, . 
Art"43º~ os pontos de estacionamento dos vefculos serão determinados pelo

Departamento do lnterior,acarreta·ndo perda da autorização para pa 
ra· exp 1 oraç~o. do serviço a mudança sem pr~v i o conserit i menbo da a~ 
tor i clade competente. . · 'º' .. '· 1 ~ ! , • f . , · A~t.44º7 perm1ss1onar10 que cxp orar ve1cu10 proprao e que ·or propr1eta 
rio de ~penas uma cidade,ter~ direito a uma,.redução.de 50% ( cin-: 
quenta por cento) no pagamento do imposto sobre o serviço .. 

, CAPfTULO Lll 
Dos carregadores de Ba~êgens de Passageiros 

Art .. 45º~ O registro -de carregadores de bagágens de passagei ~o~ sor.i conced_L 
do pelo Departamento do lnterior,rnediante o atendimento das sêguin 

A . -

tes exigencias: 
.1. - atestado de conduta forneci do pe 1 a De 1 egac ia de Po 1 i eia·; 

li - prova de está filiado ao sindicato de classe; 
1 1 1 - pagamento de taxa de 1 i cença. . 

)·~Ú .. º) - O requisito d~ nº 11 sct'~ dispensado,caso n;;o haja na cidacle,ou a fl 
-~ ~ liaç~o do sindidato ·seja rec~sada por motivos impessoais~ 

Continua•·.·· •• • ••• • -. ••••• ~ ••••••••••••.•••••• .-: • " '!I • ª •••• ,. • 111 •• ~ ••• m •••• 
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§ 2~) 

§ Único -

e . ,., F 8 10 / ont a nuaçao ....... :;. ... !'.,. ••••• _D as 
No registro _de cand i datoe, obsm..,var-so-a sempre uma perce.u 
tagcm de .. 30% ( ti .. i nta por cento} para apr·ove i tmnento de -

~ N 

mcncH'•es aptos pai'?ü o traba 1 ho, nos termos de 1 egi sJ açao es 
r . -peca f ice.. . · 

" A licença sera renovada anualmcnte,indopcndente do paga -. ' 

mcnto de nova taxa • 
. t~a cornpba de passagens por carr-e9qdorcs regi etrados, as em 

A N • tll '• t •IV-... 
presas podet"ao estipular ·úm numero max1mo oe aqunziçao p~ 
ré cada úm,obedecido o minimo ·de cinco ( 5 ). 
O Departamerito do ln-terior fixar~ a comissão deviclD aos-/ 
caa-•rcgadores pel'a compra de passagens,.r•espeitanclo o limi
te m~>d mo de 10% ( dez po'f• cento) s~bro o va 1 or das mes -
mas. 

, .. : :::':'-:. .. N ,. . 

DAS DISPO$t~OES GE~A!S E T~ANStTORiAS 
,. ·/ . ' ' 

Art.,47ª) - O Prefeito podera l'"'egulamcintar a presente lei e o Depor-/ 
, ' N 

tamento do lntc:rior cspedir pprtarias 0 inscriçoes pará·-
º seu fie 1 cumpri monto. . · 
Aos ~tuais prestadores dos serviços mencionados neste lei 
ser_; assegurada a cont i nu i clade n~s n1esmos1desde;.\que,110 -7 

) 

... 1 "' ' ' 

p1"a:::o de cento e vinte clias;atendam as cxi9encies desta-
• 1 • \' 

lea. . ., · 
Arta492) - As Empr;sas de Trànsporte (fole.ti.vo U!"'bano,ficain ··l'.\~· obri -

gação de for·necer anu4ei mente,. duas ( 2 ) P~r,n1a!l'on~es, não -
individuais,a cada De·partàmento ou· Diretoria ;·i:kis1 Poderes
Exeaou ã vo e Le9is1 at i:Vo Muni e i pa ·1,.para uso . .6~d,~ u~lii;vo de -/ 
seus func i on~r i os, quando om s<::::rw iço.. . . . ) ' ) .\ · 

Artfl50º) 

Gl :' 
··Gt 

. .~ ~ : "" .·, 1; 

. "' 

.. •, 
\' 

Esta Le( entrará 'em vigor~· da·ta .de sua· public~~tio,r•c.woga 
d d

•. • "" . , • : j Y\ .... 
. as. eis t$pc .. saçc·es. em com:::r.ar10. . • .1. • \;·~·\. 

.. \ \' 

:\ \ \ 
,.. ' .. ,p. 

Camara Muni e i pa f de Co 1 at i noil' 26 de Jane i ri.-) de 1 r ~{f 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E-CUMPRA-SE 

! '\\: 

\1'' ·/ : ·.,, 
\) ., ./ \ 

data supra·· }'.:!\ - \ ' ., 

·l . 

Pf~E.S;I D ENTE. 

.G~9 i str>ada ~ Pub 1 i cada o/Secretaria na 
.iii~i. 

''1\ 

SECf~ETAf~ 1 O 
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Colatina,26 de janeiro de 1971 

Senhor Prefeit 

.,, 
Por meio do presente, apraz-me encami-

N . ~ 1 

nhar a V.Exa.,para SANÇAO ·E PROMULGACAO, a inclusa copia da· , , --
·~: . ~ A 

Lei nº fl~,365, d0 i ffGtu•ess~, dess'c~ Exec<Jt é c.wo fi aprovada por e~ 

ta Casa;~de Lei,cm sua ~ltima reuni~o Orclin~ria. 

Exmo .. Sr. , . 

Josa·zcuain 
OD.Prefeito Mu~~cipól 
Nesta 
GLG/.Co 1 

_:' I 

( j 
'.i 

' r 
1 

i\ 
-· ... 

'·,, 

"' Cordi~is Saudaçoes 

Ass. Gothcr lopes do faria. 


